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1w :l!funicf io de S 1111111 Luzia e dá 0 11tms 

A Câmara Municipal ele Santa T .uzia, Est.u lo de Mim1s Geni is, ;iprova, ~ eu. 

Prefe ito Municipal. sandono a S(~gui ntc Lei: 

A 1·t. 1°. Esta Lei cscabclccc as normas e<\ cond ições para a rcg ulariz.ação de 

cd i ficaçõcs com provadu mcnlc ..:x isl.e111es até o cl i :-1 31 de e e1.cm lm1 ele 20 13 <1 uc c:-1.ejam u111 

clesconíorn1id<Lde com os parâmetros da legi slação urbanísL ca muuicipal. 

i\rt. 2''. Pura cfcilo da apl icação dü di. 10slo nc~La Lei. as cit11çô1.:s nela 

conl ida~. referentes a parGmetros de ocupação do solo e ao zoneamento, correspondem ao 

defini cio na Lei n". 2.835, de 1 O de 011 1.uhro di: 2008 - Lei de Parcela111en1.o, Ocupaçflo e U~ll 

do SL1lo. com as alterações i11tro1luzith1s pt:la l .e i Complc1 ent<ll' 11' ' 3.463, de 23 ele dczcmhro 

de 2013. 

Art. 3". F. passível ele regn l ariz:1<,;~o n edi 'caçiJo que: 

1- Contenha as condições mínimas de se urança, h igiene~ salubridade; 

li - Não estej a c111 área de risco, cm área mm {/ed!/kwu.fl ou cm área 

púl>lit:a, nos lermos da kgisl aç~o vigcotc; 

IH - Esteja situada cm parcelamento <lo so lo urbauo aprovado pelo 

M11nicípio; 

IV - N5o esteja localizada crn espaços d stinaclos à i 111plan1açi\o de projetos 

CSj)CCiais; 

V - Não ofereça r isco a seu~ usuários e a s de áreas adjacentes; 
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VI - Não esteja .rnh judiei• cm decorr1ncia ele li1 ígio .:n1re particulares. 

re lacinnaclo a c\cl<1<;.1n ele ubrn irregular. 

Art. 4°. Poderão ser rc~u luri:t:11la;, 1 ·s cdil'ic11c;ões comprovada111cntc 

ex isll.:111cs alé o di:i :'1 1 de clc:tc1nl>m d..: 201 :1. 

~ 1". Considerar-se-á .:xislcnlc a ccliticaçãb que apresentar parcele~ er!-ru ida' e 

wbcnura c~.:c111.1da nt~ a d11ta que se rckrc n c11pm deste artigo. 

*2". Q, acrcscimo, de arc;1 cdilicadu pMWriorc' ,1 d11ta 4uc se rcíerc o rn11111 

clesle anigo 11~0 'erfio objetos da regulai itac;iw previs la 11es a Lei. 

/\ d . 5". /\ co111prov;1ç110 tlu c~ ist€ ncia d. cclific;1çfüi 'crrt feira p•11· meio ck 

u111 dos seguinte~ in~lrumentos: 

Municipal; 

Lam;.imen1.o de cadastro imubiliiÍrio municipal; 

li lmng,cm de 'uléli tc <:om relcr~ncia d~ dai:! , 1cl'011hccida pela Prcfci111 n1 

1 ll 

rv 
V 

Laudo de vistoria 011 a1otif'ic:i<;f10 e111 i ido pela Prcfc il urn Muni <.:ipa l; 

Dcch11ação por c'•rit~1 de 110 mínimo 2 (dui') vilinho~: 

Lcvant;imento acroro tohrram€ltko rJalizado pela Prefeitura Municipal 

ou outro órg:io ofkial por ela reconhecido. com r..:fcr.!ncia ~a d:ua de vôo. 

Art. (t'' . Depende rá di.: pn.\vi:i autorl açao do órgflo compelente <1 

rcguh1ri;-:açiio da' ccli l'icações: 1 

1 tomlxida.'-. de inh.:rc">C de pr.:,ervaç;i~ his1órii:o-cultur.1l ou in..,eritla cm 

perímetro de tombamento; 

li !t1cali7ad~ em füca de pre,~rvaç5o ou [ro1cçitn amhicntal; 

111 s ituadas na zon:1 Sll-2; 

IV - que abriguem atividades sujeitas ao llcencianu:n10 a rnbieotal. 

~ 
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§1". A regu l11 ril.açflo ela ecl i fic:içiio d~s1inçcla ao u'o induslrial ou a corn tlrcio, 

ou 11 scrv iços dt: 1m11cri<1 is p.:rigo'o~ uiíu 1 k:c nci o elos só serií p1.m 11i1 ida 111cd i:i nlc pmccsso 

t.:()ncomilontc de licent:iamcnto d.: ltli vidadl!. 

1\rt. 7º. /\ rcgularu11i;1io d<i cdilicaçao s rn nncro;.a e 1.·alc11l11da d.: ucordo 

1:0111 o tipo dt.: irrcgularich1de. 

§ l". A de!-oh<!dicnt:ia aos parâmetros mínimos refcrenlcs às taxa~ de 

Ol"t1p11çilo e de pcrmcubilidadc serio p:is,1vl' I de rcgulariz<1ç:\o nwdiank n rcmlhi 111e1110 rto 

Vil IL.1r cm reab equivnk 111e 11 10% cio resu ll ado prcvis10 n arl. Yll da Lei n". 2.83.", de IO de 

outubro de 2008, com as alterações i111.roch1zid11s pela Lei Complcmc111 nr 11'' '.l.46J, de 23 de 

dt:zcmhro de 20 1 ::>; 

*2". O desrespei to :1 conscruçao de área a i1m1 do pcm1i1idL1 pelo Coeficiente 

de Aprov.:itamento será pas<ível de rcgularizaçiio. mcdiam,c o rccolhi111e1110 1k1 va lor em reais 

cquivalc111c u 10% do resultado prc' iM11111> ar1. 97 da Lci nl'. 2.835. de 10 de outubro de 2008, 

t:um a~ alterações 1n1roduôdas pela Lci C"omplcmcnlar n". {-463. de 2J de dc.o.:111hro de 2013: 

§3". O dcsn:Sp.;Í1o à' medidas correspo1 dcmcs à alturn máxima na divisa 

'crá 1n1~<.ívcl de rcgulari7açilo. mctliunlc u rccol hi111e1110 d va lor cm reais cqu iva l..:nlc ii !0%

do resultado previsto nn arl. 10(1 du Lili n". 2.83.\ IO de utubro ele 2008, C!llll as allcrações 

i nlroduzid~s pela Lei Comple111en!aJ i1''. 3.463, ele 23 de de· embro de 20 13: 

l - Rcl'.:rindo·M> ;1 irri-gul11ridt1clc ciiada nj rnp11/ 11p..:11a' ;10 nu1ro divi,óiio. o 

r.-i.:olh inll:1110 do v;ilor cm rcnis >Crú cquiv:1lcntc 11 10% o rcsull;1do prcvi~lo 1111 parúgraro 

u11ico do arl. 100 da Lei n". 2.835. de 10 de outubro de 2Jo8. com ns ahcraç1ws inlroduzida~ 
pela U:i Complementar n". 3.463. de 23 de llc'lcmhr11 de 2013; 

li - O não :oicndimcnto ao~ uías!amenlo~ frontais, l:11c111b e lundo~ nunimos 

~<:r:í passl\·el de rcgulariiwç<in mcdin111c o pagamento o! recolhime1110 cln v;ilor cm reais 

c<1 11 iv:1le111c a 10% do r"'sultudo prcvi, to no are. lOI du 11 · j 11". 2.R35. de 10 de 011111hro de 

2008, l!om fl' :1lteraçõcs i ntroduz.id a~ pela 1 A' i Complemcn ·1 r n". 3Ah3, de 2'.I de 1lc:1.c111hro de 

2013. 
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§4". O não atendimento ao númi::ro mínin o de vagas p11 rn estac ionameoto de 

veículos Svrd passíve l de regulari7aç;io, mcdiamc o cenlhime11Lo do valor cm rc;li:; 

equivalente a 10% do resul lmlo previsto no art. 103 ela i nº. 2.835, ele 10 de outubro de 

2008, com as 11J tera~:õcs introduz idas pe la Lei Complemen .;i r aº 3.463, de 23 de dezembro de 

2UJ3. 

§5". O va lor a ser pago pela regulariza :5o da cdific11ção corresponderá 11 

soma dos cálcul os referenres <1 cada tipo de irrcgulari ade, de acordo com n!'> critérios 

definidos nesta Lei. 

§<i". Em caso de o;;di:tkaç.'ío rcsidc 11cia l orizo11tal. o valor a ser pago pela 

regu lurização da edificação não poderá exc..:eder a 30% do valor venal do imóvel para fins de 

ITBI, 111) a11u em que o imóvel roi v isLori ado. 

§7''. Os denmb parârnctrns cstallclccid s pela lcg islaçfü) 1::111 vigor serão 

cunsiderados regularizáveis independente da cobrança de íl cço públ ico. 

Art. 8°. Os v:dore~ em reais serão rccoll idos no momento ela rcgulari:laç~o 

ela cdiíica<;f10, conforme cle.finido anteriormente, e serão e leu lados por ResponsÍlvel Técnico 

da Prci"cilur:i Municipal ele Snnta L uz ia. 

Ati. 9°. Será exigida a anuência do pro riet.ií rio cio imóvel vizi11ho para n 

caso cm que: 

1 - A edif"i<.:<içflo apresente vãos ele ilumi ação e vcn li laçào abertos a menos 

de l,50rn das divisas do terreno viz inho, ou a meoos de O, - m da perpendicular da d ivisa; 

li - A celificaç5o aprc~c.n l e allurn nwinr q e 6.0 111 na d iv isa ; 

IH - l'Jft<.1 fo i obse1vaclo o afastamento laL ral obrig11Lório. 

Art. 1 O. Dcvc.r[ío ser apr~se11t ados m abert11ni do processo lodos 11~ 

documentos necessários 11 reg111<1üz<1çflo da ecl ificaçao e pedido de J\Jvará ele Habi te-se e 

Cada,tramcnLn. 
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A 11. l l. O proprielário ela edificação <leverá formular requerimento ao 

Fxcn11ivo.junta111c111c com os scguinh:~ dncunwntus: 

Cópia <lo documcmo que co111provc a ropried<1de do imóvel; 

ri - 1 n formação Bá~ica ; 

111 Laudo ;1ssi nú do por pro l'issional h· IJ i 1 i ta do q 11c alc,lc :1 scg11rn 11ça du 

IV - Projeto composto de planta d~ siLuaçiío, planta dos pavimentos, doi~ 

corte~ c'qm:m:í1k-os da edilie<içao, fachada, as~inada~ pelo proprict.iri(> e rc,1l0nsávcl 1éc11ico 

pdo leva11t;1mcn10, co 11slando, ainda. o uso da edifi<.:ll · o e <I idcntiricac.ào da.~ pm·tc\ da 

edificação ;1 ~e rem regularizadas e ;is exis1i;nlcs rcg11larcs, ·e fo r n n1~0; 

V Anu1nçno de Rcspon,ahil id:iclc T écnicu • J\RT do pmfiss io11:1I 

responsável pelo lcH111ta 111c1110: 

VI - Comprovante do rct·olhimemo do tributo relativo à aprovação de 

lcvanwmcnto; 

Cadastramento, com 

recolhimento das devicl;1s taxas; 

VI 1 Requerimen10 de t\ lvar;í de r abi tc-so; e 

VI li Certidãu Negativa Jc D~hilns 1\.1 unidpais 

solicitação da regularização, relativa ;io imóvel: 

rc.:forcntc ao uno ele 

:1rt. 1° 1ksta lei: 

IX - Comprovaçfio da w n,tmçiio da cc(ificaçao ate a data mencionada 110 

X 1 ' " " '' de "IBwi o do Cmp" de ílm +<o, q ""''o "="'"''" 
XI Ccrtidfio 1\'egHl iva ele feitos aj uizadr s; 

X 11 Comprovanlc de regularidade lribut6riu do Rc~pon<;ávcl Técnico junto 

a Prefeitura Municipal de Santa Luzi;i. 

Art. 12. A liberuç110 tio Alvar:\ ele ll:1lJi t~·~C l'icii vi 11culatla 11 quitaçno ICHal 

du valor apurado p;irn l'in> de regularização da ~<l i l"it:açfio, tº~ l ermo~ do an . 7u desta Lei. 
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Art. 13. A regulaJização de cdifícaçiío lecorre111e desta Lei não implica o 

n.:co11hec.:i111cnto de direi tos quanto ii rcgul<1riwç5o ele usi irregular ou 11 permanênci:1 de ust> 

dcsco11fon11e porventura insta lli<lO 110 imóve l. 

Art . 1-1. o~ casos omis::os scnlo dccic id<>~ p<'l11 C(1miss5o Municip:li ele 

Pnlíl.ica Urbana. 

Art. 15. Ficam revtigadas as Leis nºs .1146. d1.: 10 de ouLulnt) di.: 2008, 

2.933, de 30 de: dezembro de 200::i, e 3.24'1, de 30 tk cle;,,ei 1bro de 20 J. 1. 

i\rt. 16. Estn Lei cntrn em vigor 11 a d:ll.:1 e ~u:1 publkilçiw. 

Santa L uzia, 12 de .Junho d 2014. 

,r-::.;>' l__.-P...-
CARLOS AlJ~ERTO l'ARRILL< CA LIXTO 

PRRFF.fTO :Vil ;-JCll' L 
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